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Estoque RGPS Fluxo

Estoque RPPS

Decreto nº 10.188, de 

2019: 31/12/2020

Marcos temporais do COMPREV



Prazos para análise dos requerimentos



Prazos para análise da compensação previdenciária?
Lei nº 9.796, de 1999: 

Art. 8º Na hipótese de descumprimento do prazo de desembolso estipulado no § 2º do art. 6º 

desta Lei ou de descumprimento do prazo de análise dos 
requerimentos estipulado em regulamento, serão aplicadas as mesmas 

normas em vigor para atualização dos valores dos recolhimentos em atraso de contribuições 
previdenciárias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Decreto nº 10.188, de 2019:

Art. 11. 

§ 8º  A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, ouvido o Conselho Nacional 

dos Regimes Próprios de Previdência Social, estabelecerá prazo para que o regime de 
origem analise os requerimentos apresentados pelos regimes instituidores, 
observada a ordem cronológica dos requerimentos, sobre o qual incidirá a mesma 

atualização dos valores dos recolhimentos em atraso de contribuições previdenciárias arrecadadas pelo RGPS 
aos requerimentos que ultrapassarem o prazo determinado.



Prazos para análise da compensação previdenciária?

Art. 4º  Nos termos do § 8º do art. 11 do Decreto nº 10.188, de 2019, a partir de 1º de janeiro 
de 2022, os requerimentos de compensação financeira apresentados pelos regimes 
instituidores deverão ser analisados pelos regimes de origem em até 1.080 (mil e 
oitenta) dias, sob pena de incidir a mesma atualização dos valores dos recolhimentos em 
atraso de contribuições previdenciárias arrecadadas pelo RGPS aos requerimentos que 
ultrapassarem esse prazo.

§ 1º  O prazo para análise dos requerimentos previsto no caput será reduzido para:

I - 540 (quinhentos e quarenta) dias, em 2023;
II - 360 (trezentos e sessenta) dias, em 2024;
III - 180 (cento e oitenta) dias, em 2025; e
IV - 90 (noventa) dias, a partir de 2026. 



Prazos para análise da compensação previdenciária?

§ 3º  Para efeitos do caput, serão aplicados:

I - a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculada a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento 
do prazo até o mês anterior ao do pagamento; e
II - a taxa de um por cento no mês do pagamento.

§ 4º  O previsto neste artigo se aplica à compensação financeira entre o RGPS e 
os RPPS e dos RPPS entre si.



Prazos para análise da compensação previdenciária?

Requerimentos recebidos do INSS

Requerimentos recebidos de outros RPPS



Prazos para análise da compensação previdenciária?

Requerimentos recebidos do INSS

Requerimentos recebidos de outros RPPS



Prazos para análise da compensação previdenciária?

Disponibilização 
para análise

Prazo em 
2024

Data final 
para análise

Dias na 
Situação

Dias 
Atrasados

02/01/2023 360 28/12/2023 498 138
20/05/2023 360 14/05/2024 360 0
02/01/2024 360 27/12/2024 133 -227
14/05/2024 360 08/05/2025 0 -360

Mas o prazo em 2023 não eram 540 dias? 
Data de 
análise

Dias na 
Situação

31/12/2023 363

Disponibilização 
para análise

Prazo em 
2025

Data final 
para análise

Dias na 
Situação

Dias 
Atrasados

14/05/2024 180 31/12/2024 0 -231



Prazo prescricional da 
compensação previdenciária



Prescrição da compensação previdenciária?

Art. 12.  Aplica-se a prescrição quinquenal, nos termos do disposto no Decreto nº 20.910, de 6 

de janeiro de 1932, aos valores não pagos nem reclamados em época própria do surgimento da 
pretensão, que ocorrerá:

I - no primeiro dia subsequente ao registro do ato concessório de 
aposentadoria ou a pensão pelo Tribunal de Contas competente, quando o regime 

instituidor for o RPPS; ou

II - no primeiro dia subsequente ao recebimento da primeira prestação, quando 

o regime instituidor for o RGPS.

Parágrafo único.  O prazo prescricional da compensação financeira relativo ao período 
do estoque do RPPS será contado a partir da entrada em vigor deste 
Decreto [01/01/2021].



Prescrição da compensação previdenciária?

APOSENTADORIA PENSÃO

13/03/2010

10/08/1994 17/09/2015

31/12/2025

21 anos e 1 mês = 274 pró-ratas mensais

APOSENTADORIA PENSÃO

13/03/2010

10/08/1994 17/09/2015

02/02/202602/02/2021

0

R$ 700,00 x 274 = R$ 191.800,00



Prescrição da compensação previdenciária?

❖ Localizar todos os processos de aposentadorias e pensões concedidos a partir de 
05/10/1988; 

❖ Identificar quais processos possuem Certidão de contagem recíproca do RGPS e/ou de 
outro RPPS (União, Estados, DF e Municípios);

❖ Separar os processos que tem CTC e identificar se nos processos tem as informações de 
concessão do benefício (documento pessoal [CPF, nome completo, NIT, data de 
nascimento,,  sexo e nome da mãe]; ato de concessão [matrícula, tipo de benefício, valor 
do benefício, cessação, se houver], mapa de contagem do tempo [identificar quanto 
tempo foi utilizado para aposentadoria, quanto tempo foi averbado de outro regime e os 
períodos que foram averbados], homologação pelo Tribunal de Contas); 

❖ Conferir se já existe requerimento no Sistema COMPREV, se não, lançar os requerimentos 

priorizando a prescrição (RGPS – 5 anos da homologação / RPPS – 31/12/2025).



Leonardo da Silva Motta

Grupo para Associados da ABIPEM
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